
GÂMARA DE VEREADORES DE VILA LÂNGARO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidade, seÍiedade e compromisso com o povo

PORTARIA LEGISLATIVA N9 003/26 DE 26 DE IANEIRO DE 2026,

VALDECIR DOMINGOS COSTELLA. Presidente da Câmara de Vereadores de Vila
Lângaro, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgônica do Município.

RESOLVÉ
ArL 7e - Exonerar a senhorita LORENA ROVANI CAMBRUS do cargo em comíssão de

DIRETOR ADMINISTRATIVO. a contar de 26 de JANEIRO de 2026, na forma da legislação vÍgente.

Nome: LORENA ROVANI CAMBRUS
Cargo: D I RETOR AD M IN I STMTIVO
Padrão: Cc 002

Art- 2s - Promoveu a direção dos serviços administrativos.

ArL 3e - A carga horáría desempenhada foi de 20 (vinte) horas semanais.

Art 4e - Está portarta entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em conüárto.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMAM MUNICIPAL,

Vila Lângaro, 26 de JANEIRO de 2026.

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Registre-se e Publique-se

Willion Guelen
7s Secreairio

51 09706-e223
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